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DECRETO N° 31.984, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Destitui servidora da Comissão Especial de

Desburocratização, no âmbito da Administração Municipal

de que trata o Decreto nº 31.949, de 20 de outubro de 2025:

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Art. 1°- Fica destituída a servidora Aline Costa Ribeiro Diniz Sacht - Matrícula 113335 da

Comissão Especial de Desburocratização, no âmbito da Administração Municipal, de que trata o
Decreto nº 31.949, de 20 de outubro de 2025.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 22 de outubro de 2025

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 03 de novembro de 2025
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